
  

COMISSÃO NACIONAL DE ENERGIA NUCLEAR

  

RESOLUÇÃO Nº 259, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2020.

  

Alteração da Norma CNEN NN
7.01 - Certificação da Qualificação
de Supervisores de Proteção
Radiológica.

 

A COMISSÃO NACIONAL DE ENERGIA NUCLEAR (CNEN), criada pela Lei nº 4.118 de 27 de
agosto de 1962, usando das atribuições que lhe conferem a Lei nº 6.189 de 16 de dezembro de
1974, com alterações introduzidas pela Lei nº 7.781 de 17 de junho de 1989 e pelo Decreto nº
8.886, publicado no Diário Oficial da União de 25 de outubro de 2016, por decisão de sua
Comissão Deliberativa, anotada na 654ª Sessão, realizada em 27 de fevereiro de 2020, e

CONSIDERANDO o Memorando 1 do Comitê de Qualificação da Certificação de Supervisores
de Proteção Radiológica

RESOLVE:

Art. 1º Alterar a Norma CNEN NN 7.01, “Certificação da Qualificação de Supervisores de
Proteção Radiológica”, que passa a vigorar com as seguintes alterações:

I - O § 2º do art. 6º passa a ter a seguinte redação:

“A experiência deve ter sido adquirida no período compreendido entre 5 anos anteriores à data
de solicitação da inscrição e até 1 ano após a aprovação no exame. Para as instalações
nucleares a experiência deve ser comprovada no ato da solicitação de inscrição e adquirida em
até 5 anos anteriores a esta solicitação.”

II - O Parágrafo único do art. 9º passa a ter a seguinte redação:

“a cada exame de certificação somente serão corrigidas as provas específicas dos candidatos
que obtiverem a nota mínima na prova geral correspondente, ressalvadas as condições
descritas no art. 12, parágrafo único.”
 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

 

Paulo Roberto Pertusi - Presidente
Roberto Salles Xavier - Membro

 Madison Coelho de Almeida  - Membro
Ricardo Fraga Gutterres – Membro

Dino Ishikura – Membro
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Documento assinado eletronicamente por Madison Coelho de Almeida,
Membro, em 28/02/2020, às 12:13, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015 e no §1º do art. 7º da Portaria PR/CNEN nº 80, de 28 de dezembro de
2018.
Documento assinado eletronicamente por Roberto Salles Xavier,
Membro, em 28/02/2020, às 14:46, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015 e no §1º do art. 7º da Portaria PR/CNEN nº 80, de 28 de dezembro de
2018.
Documento assinado eletronicamente por Ricardo Fraga Gutterres,
Membro, em 28/02/2020, às 14:54, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015 e no §1º do art. 7º da Portaria PR/CNEN nº 80, de 28 de dezembro de
2018.
Documento assinado eletronicamente por Dino Ishikura, Membro, em
28/02/2020, às 15:34, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento
no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 e no §1º do
art. 7º da Portaria PR/CNEN nº 80, de 28 de dezembro de 2018.
Documento assinado eletronicamente por Paulo Roberto Pertusi,
Presidente, em 28/02/2020, às 17:01, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015 e no §1º do art. 7º da Portaria PR/CNEN nº 80, de 28 de dezembro de
2018.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.cnen.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o
código verificador 0394260 e o código CRC DC1DAB4A.

 
Referência: Processo nº 01341.000606/2020-07 SEI nº 0394260
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